
INDICAÇÃO Nº 
2118
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância, visando atender às necessidades do município de Várzea Paulista.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (Of. GAB VER. 083/2013) do Vereador municipal de Várzea Paulista, Senhor Juarez Gilberto Cardoso, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para compra de uma ambulância, para atendimento às necessidades do município, principalmente a Região Norte, onde residem 45% da população. 

Vale ressaltar que foi efetuada a solicitação junto à Secretaria de Saúde para a permanência na região, de uma ambulância por vinte e quatro horas, mas devido à cidade contar com apenas duas ambulâncias, não seria atendido neste momento tal pedido.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos munícipes, os quais procuram a rede pública de saúde.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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